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PARECER JURÍDICO NO I7LI2O21 . SEMAG/NTLC/WP
INEXIGIBILIDADE N" OA2I2O2L - SEFIN
ORIGEM: IVÚCT,EO TECNICO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNICOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA CONTABIL ESPECTALIZADA NA GESTÃO PUBLICA PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.

T. RELATÓRIO

Os autos foram encaminhados a esta Procuradoria Jurídica, na forma
do art. 38, parágrafo único, da Lei n" 8.666, de tgg3, para análise da
Inexigibilidade de Licitação n" OO2l2O22 que tem como objeto a contratação
da empresa R. L. A. MOURA - EIRELI, cNpJ no 2t.t62.930/ooot-Bg,
representado legalmente pelo Sr. Romilson Lúcio Azevedo Moura destinado a
contratação de escritório de contabilidade para Prestação de Serviços
Técnicos de Assessoria e Consultoria Contábil especializada na Gestão
Pública para atender as demandas da Secretaria Municipal de Finanças.

Feitas as considerações, compulsando os autos verificamos:
- Memorando n" O29l2o2l - NAF/SEFIN encaminhado a Secretária

Municipal de Finanças solicitando a Contratação dos serviços
supramencionados;

- Demonstrativo de dotação orÇamentária;
- Apresentação de Proposta para Prestaçáo de Serviços;
- Documentos Constitutivos, Certidões Negativas;
- Justificativa para realizaçáo da Inexigibilidade n" oo2/2021.;
- Autorização para Realização da Inexigibilidade de Licitação;
- Termo de Autuação;
- Termo de Reserva Orçamentária;
- Contrato Administrativo.
Não consta no processo a Portaria de designação dos servidores que

serão responsáveis pela fiscalização do contrato. Desta forma, solicitamos a
designaçáo destes servidores e que a portaria seja anexada ao processo.

Estes são os fatos.
Passemos a análise jurídica que o caso requer.

rr. coNsrpERAÇÔES NECESSÁRrAS:

Inicialmente, cumpre destacar que a presente manifestaçáo expressa
posição meramente opinativa sobre a contratação em tela, que se restringe a
análise dos aspectos da legalidade nos termos da Lei n" 8666/93, aferição
que, inclusive, não abrange o conteúdo de escolhas gerenciais específicas ou
mesmo elementos que fundamentaram à decisão contratual do
administrador, em seu âmbito discricionário.
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Nota-se que em momento algum, se está fazend,o qualquer iuizo devalor quanto às razões elencadas pelo'servidor que praticou o ato parajustificar a contratação, até porque tal questão está afeta ao méritoadministrativo, sobre o qual somente este tem ingerência.
A análise aduzida neste parecer, cinge-se à obediência dos requisitoslegais para a prática do ato em questáo, isto é, se o mesmo detém asformalidades prescritas ou não defesas em iei, para que a contratação tenhavalidade e eficácia.
Passamos a análise:

III. MÉRITO:

Trata o presente caso da contrataçáo da Empresa R. L. A. MouRA -EIRELI, CNPJ no 2L.I62.330/0001-53, representado legalmente pelo Sr.Romilson Lúcio Azevedo Moura destinado a contrataçãô de escritório decontabilidade para Prestação de Serviços Técnicos de Assessoria eConsultoria Contábil especializada na Gestão Pública para atender as
demandas da Secretaria Municipal de Finanças, por meio de inexigibilidade
de licitação.

Com a Íinalidade de se obter o melhor contratante para aAdministração trública, decidiu-se pela realizaçáo de um processo
concatenado e público, onde todos que tiverem interesse pod em realizar a
venda de seus bens/produtos, serveos e execução de o6.u.", precisando,
dessa forma, que os respectivos contratos sejam precedido" 

-a" 
regular

processo licitatório.
como dito anteriormente, a contratação procedida pela

Administração Pública imprescinde, na maioria dos 
"à"o", de pr-évia

licitação, porém, em situações excepcionais, a lei permite o afastamento da
competição para efetuar-se uma contratação diieta. Já na ConstituiçãoFederal de 1988 assevera-se tal entendimento, conforme pode 1".
depreendido da leitura do inciso XXI do seu art. 37, adiante transcrito:

Art.37. (...);

xlil - ressalvados os casos especrflcados na legislação, as
obras, senrlços, compras e allenações serão contratados
medlante processo de llcltação pública que assegure a
igualdade de condrções a todos os conãorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrlgações de pagamento,
mantldas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permifirá as exigêàcias de qualificaçáo
técnlca e econômrca indispensávers à girantia -do

cumprlmento das obrigaçóes.

Tudo isso decorre da imperiosa necessidade de que o poder público,
pautado sempre pela necessária cautela, empreenda esfàrços para proceder
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a melhor contratação, obtendo o melhor parceiro, que the empreste aeÍiciência nas atividades a serem desenvolviáas, a continuidade do serviço,procurando sempre manter a supremacia do interesse publico.

Esta obrigatoriedade, com certeza, busca a plopiciar uma solução
sem a qual não se conseguiria arregimentar o melhor contratante para aA-dministração Pública, que hoje, nã rol de seus princípios, inclui o daeficiência, mormente em períoâo em que se exigà *"i,o. áonhecimento
técnico para o exercício do mister e seguránça dos atos administrativos.

O que signiÍica dizer, que o próprio legislador ordinário estabeleceu
exc-eção à regra. Esta exceção, que não se constata como necessário àrealizaçáo de certame licitatório, se manifesta em duas grandes hipóteses:

a) aquelas em que apresentam as hipóteses de áispensa dt ücitação,
nas hipóteses elencadas no art. 24 d,alei no-. g.666/98;

b) nas situações que se reconhecem como de inexigibilidade, compermissivo no art. 25 da Lei Geral de Licitação.
Licitar, como já referenciamos, implica na ideia de oferta de bens eserviços à administração, mediante proposta comercial apresentada

livremente pelo interessado em contratar com o Poder público. Resta, dessaforma, reconhecer a licitação como a via mais desejada para fins de seleçãodos interessados em prestar serviços orl fornecimento de bens àAdministração Pública, há situações em que a lei permite ao gestor público,
considerando alsuns aspectos, como por exemplo, o uJor, o 

- 
objeto,

situações excepcionais ou ainda as pessoas que preiendem contratar, poderá
ser dispensada a sua realizaçáo.

A Constituição Federal ao prever a reali zaçáo de licitação para arealizaçáo de contratações pelos órgãos e entidadeÀ publicas, deixou claro
Qle a legislaçáo infraconstitucional poderia prever situações em que estaobrigação seria relativízada. Assim , aLei n. a.ooo193 previu no art. 2s, arémdos casos em que a licitação seria dispensaaa, rripoteses em que a sua
realizaçáo seria impossível ou inviável tecnicamente.
- As hipóteses de inexigibilidade de licitaçáo estão previstas no art. 25da Lei y. 8.666/93. A rcgra geral,.até por uma questáo lógica, é a de que nãose pode exigir a realízação de licitaêão qr"rrào houver viabilidade de se

gfetiyar competição entre possíveis inieressados em contratar com o poder
Publico. Díz o art. 2s,II, da Lei de Licitações o seguinte:

^

AÍt. 25. É lnexigível a licitaçâo quando houver
inviabllidade de comfetição, enr especial:
I - OmÍssis,'
II - para a oontrataçâo de serrrlços técnlaos enumeradoa rxoart. 13 desta Lei, de natureza slngular, com proflsslonaisou empresas de notória especlalização, vedada a
flexÍsfbfHdade para senriços de publicidade e aiúigaçao;
(destacamos)
III - ...

&



.ECRETA-R^,ilüilà','ff IâYffi:'^T,âlàTf#tà'J[**o-'EMAG
Núcr,no rÉcNrco nn r,rcrrÀÇÕnslãôNrRAros - NrLC

Ao autorizar a ausência de uma licitação, estribada no dispositivolegal em comento, inexigir licitação "o""Ài. em determinar a aquisiçãodireta de bens, obras oú serviçôs sem a exigência do torneio, por suainviabilidade, nos termos do art. 25 da Lei.
Este dispositivo prevê não- só as hipóteses em que a licitação nãoseria possÍvel, como também define .*pré"""mente hipóteses em que alicitação deve obrigatoriamente ser rea[àda, tal como á descrita na partefinal do inc' II, no tocante à contratação de serviços de publicidade edivulgação.. Implicitamente, também. o aispo"itivo deixa entrever hipótesesem que a licitação deve ser desenvolvida.
Ao contrário das hipóteses taxativas de dispensa de licitaçãoprevistas em lei, .9.ry especiai nos art.r7 e art.24 da Lãi de Licitações, oscasos. de inexigibilidade não estão esgotados na lei, o que demandará deespecial atenção do aplicador da lei pãnal, ante a margem de subjetividadeque cada caso concreto poderá propiciar ao agente publúo.
A contratação direta submete-". ,. ,* proõedimento administrativo,como regra' Ou seja, ausência de licitação não equivale à contrataçáoinformal' Ao contrâtío, a contratação direta exige um procedimento prévio,

em que a observância de etapas e formalidades elmprestindível.
. 
Assim, pode-se dizer que dispensar licitação significa a prática de atoadministrativo desobrigandó, [bãrando o órgãJ pubhcà do deverconstitucional e legal de realizar o procedimento administrativo prévio quetem por objetivo a escolha do forneãedor de bens ou prestador de serviçospara a Administração Fública, quando esta é exigida p"i. rrorÁr. Trata-se deconduta comissiva, pois o ato dê dispensa é forrnalízàdo ou manifestado peloagente em processo administrativo que tramita no órgão interessado nacontratação.

Da ocorrência da hipótese do inciso II. do art. 2s da Lei no. g.666 ^?

O entendimento contido no inciso II, do art. 25 d,a Lei Geral dasLicitações, não deve ser entendido de forma isolada, mas em conjunto com o
9y9 t"!1 consignado no art. 13, em seu inciso III, do mencionado EstatutoLicitatório, que-. diz respeito aos trabalhos classificados como serviçostécnicos especializados requisitados no objeto ora analisado, in uerbis:

AÍt. 13 Para fins desta Lei, consideram_se senriços têcnicosproflsslonais especralizados os trabarhos relativàs a:

ffi""J::""Tilii#:1.§.o'"'r'o"t"" técnicas e audrtoria

Pelos motivos- acima expostos e para referendar as razões que dáo
9nsej9 a uma possível contratação direta, socorremo-nos do entendimento dedoutrina nacional autorizada, reconhecendo os serviços contábeis comoserviços técnicos e.a sua execução por uma pessoa ostentadora da qualidadede notória especia\izaçáo, a sabLr:

rN

^
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senriços técnicos proÍissionais especializados no consensodoutdnário, São os pressupostos por quem, além dahabilitação têcnica e profissiànal exigida para os senriçosproílssionais em geral - aprofundou-sá nos estudos,exercício da proflssáo na pesquisa cientíÍica, ou atraoCs ducursos de pôs-graduaçáo ou de 
- 
estágios deaperfeiçoamento. Bem por isso celso Antônio considera-os

lilguJyes posto que marcados por características
individualizadoras, qtre os distinguem, aos oferecidos poroutros profissionais do mesmo ramo.

A contrataçáo direta desses senriços com proflssionais ouempresas de notória especlallzaçáo, tal como a conceitua
agora o caput do- l"!: 25 que declara inexigir llcitaçáo
quando houver inviabilidade de competiçâo.

Melhor esclarecendo os institutos de
especializaÇão, faz-se necessário que atentemos
seguir reportados, uerbis

inexigibilidade e notória
para os entendimentos a

Inextgibtlidq.de de Licrtaçdo ê a situação em que se verifrcaa inviabilldade de competiçâo, quer pãta natureza
especíÍica do negócio, Íluer pelos objetos iociais visados
pelo Munlcípio.

Notória Especiallzaçdlo Considera-se notóriaespecializaçáo o proÍissional ou eÍnpresa cujo
conhecimento no campo de sua especialidade-, decorrente
do empenho anterio_r, estudos e exieriências, publicações,
organização, aparelharnento, equipe técnica, ou outrosrequisitos relacionados com ",ri "tioidade peimita infedrque o seu trabalho é essencial e indiscutível o mals
adequado à plena satisfaçâo do objeto do contrato.l

Especiallzaçd,o consrste na titularidade obJetiva derequisitos que distinguem o suJeito, atdbuindo-ihe maior
habilttação do que o normalmente exrstir no âmbrto dosproflssionais que exercem a atlvidade. Isso traduz naexistência de têcnica de erementos obJetivos ou formais,tais como a conclusã,o de cursos, pós-giaduaçâo (...) O qree
não se dispensa ê a_evrdencta objltivã ae especinóaçao equaliflcação do escolhido2

Notoriedade significa o reconhecimento da qualiÍicação do
suJeito por parte da comunidade. Ou seJa, trala_se de evitar
lue a qualiÍicação seja avalrada exclusivamente no âmbitointerno da Administração pública (...) Náo se "*tg" anotorledade no tocante ao público em geral, mas que o

São

N

lPratica Licitatória, série Executiva no. 01 Instituto Municipalista do pará, Belém, 1gg7, pag. 12.2 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitaçoes e contratos administrativos, 11u, ed.Paulo:Dialéti ça, 2005.
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conjunto dos proÍissionais de um certo setor reconheçacontratado um sujelto dotado do requtsiiÁ'
especialização.3

Ainda, acerca do tema notória especializaÇáo, nos reportamos aoentendimento do eminente conselheiro Dr. Antônio Roque citaãini, do TcEdo Estado de São paulo, em que entende:

no
da

I conceituação de n_otôria especialização trazida pelo
Estatuto Licitatório indica de forma abrangente coáo poae
a Administração se certíÍicar que a eÍnpresa ou profissronal
possui nível têcnico, organizacional, dã conheci'mentos, dedesempenho ou ainda outros requisitos que os credeicle aexecutar tal senriço.

^

O Colendo Tribunal de Contas da
85 I 1,997 -Plenário, apresentou manifestação,

Poderâo ser contratados por inexigtbittdade somente ossenrlços tê-c-nteos especlaliiados de rrãtor""" singular.
A slngularidade ê caracterísüca do obJeto, que o diferencra
dos demais. É_o senrrço pretendido peia ^raàtnbtraçao que
é slngular 

"- "ã9 
aquele que o executa. A caractertzàção-da

slngularldade deve visar ao atendrmento do intâresse
público.

Ainda, a autotizada. doutrina entende, para fins de reconhecimento
1:- i"""igibilidade licitatória, a presenÇa dã ffês requisitos a serem
oDServados:

. a) o legal, referente ao enquadramento dos serviÇos no rol exaurientedo art. 13 da Lej n9. 8.666/9g (sérvios especializados);
b) o subjetivo, consistente nas qualificações pessoais do profissional(notória especialização) e;

. c) o objetivo, consubstanciado na singularidade do objeto do contrato,ou seja, do serviço a ser contratado.
Entendemos, em sede de conclusáo, sem a finalidade de sermosrepetitivos, trazer o lume do magistério de Toshio Mukai, in uerbis

Há de se concluir, portanto, que não exigiu o legisladortratar-se de um senriço singular, no sentido de único,inêdtto e exclusivo., Mas exigiu que o senrlço apresentasse
uma-natureza singular, ou seJa, um senriço qtre lossoa essaqualidade, que não seja vulgar, ao contráiio, se mostreespecial, dlstlnto ou atê mesmo dotado de uma
criatividade ímpar.

Como dito alhuresr 
- 
isso nâo signiÍica, necessariamente,

tratar-se de um serviço único, no sentido extremo, de cuJa
espêcle nâo exista outro ou de exclusivrdade absoruta, mãs

União, através do Acórdão o.
nos termos:

3 JUSTEN F-ILHO, Marçal. Ob, cit.
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tâo-somente que ele esteJa alêm do coqiunto de senriços

;fli:1"'ff;,":ilil:i". 
que possam ser rearizados ;;;

Por fim, não é demais que com a seriedade, credibilidade e forma deser executados os serviços do escritório acima identificaaà, 
-ã..*os 

que seenquadra na real necessidade da. administrrfào, que dará o suporte técnicoaos profissionais da ârea contábil, *or*"rrt9 na prestaçáo de serviçosTécnicos de Assessoria e Consultoria contábil especializada na GestãoPública para atender as demandas da secretaria Municipal de Finanças.Destarte, não vemos óbice para a contratação do escritório ao nortedeclinado, ao contrário, entendemos que â- "". atuação profissional temperfeito enquadramento no orden.*"rrto 3rriai"o nacional, mormente, nacondição de notória especi alízaçáo exatamênte como estatui o inciso II, doart. 25, da Lei no. 8.666 l9s e normas que a modificaram.

Da Confiança

A fidúcia, em situações como esta, também se manifesta comorelevante, tendo em vista a conÍianç" qr" "rrg. entre a autoridade e oproÍissional a ser contratado, vinculo àste que surge não apenas pelareputação, como pela convivência, que tem como pressuposto a experiênciaexistente e que permite ser aferida, antes, à"r".rt. e depois com contratofirmado entre o representante do órgão pubiico.
Registre-se, por derradeiro,_ J", inpossível aferir, mediante processolicitatório, o trabalho intelectual ão 

"o"iá'aol-pois trata-se àe p."stação deserviços de natureza personaríssima e 
"i"gri"q- il;;À"_"" patente ainviabilidade de competição, posto eue, Á singurariaadà- ãos serviçosprestados pelo contador consiste 

"* ""r" conhecimentos individuais,estando ligada à sua capacitação profissional, sendo, desta forma, inviávelescolher o melhor pr-ofissional, para prestar serviço de natur eza intelectual,por meio de licitação, pois dl ,rrà"rru.ção nao se funda em critériosobjetivos (como 9119lot preço)", conforme'rroto do Ministro Napoleão Maiado STJ, REsp 1192332.

o trabalho desenvolvido pero escritório, sem quarquer sombra dedúvida é amplamente reconhecido, q".. p"ü dedicaçào 
"àÃ- 

que realiza,quer pelos esforços desmesurados em, permanentemente busca de estar sequaliÍicando para melhor atender as demandas que lhe sâo ofertadas, comopelo reconhecimento por outros colegas a" prãnssao.
Especificamente, Íla area da Ãdministraçao pública, pelo largo espaÇoe tempo em que gresta serviço, procurâ atuar atendendã ." orientaçõesemanadas dos órgãos de controle àxterno, ã* ãovações empreendidas, que
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permite que sua produção não gere qualquer obstáculo para a análise dosserviços realizados por órgãos técnicos.
Dentro dos reais anseios, ou seja, da efetiva necessidade daadministraçâo local, os serviços e a forma 

""orrro 
tem sido executados paraoutros municípios, e para o próprio interessaào, e o que mais se enquadraao atual reclame do Poder Públióo. sis"inã;âl^ que é exatamente a formae o tipo de atuar do proposto é o que réalmente o nosso município precisa.As informações aqui trazidas foram extraídas e devidamentecomprovadas nas declarações de idoneidaJe-té"ni"a e demáis informaçõesque confirmam o acima alegado, fazendo-o 

"" 
fir.rr.. 

"o*á-.""ritorio é o quemais se ajusta 
.para a prestação do 

"9ryieã ore se visa contratar, que seenquadra, perfeitamentó, dentio da exigcntl"-qr" a administração pubricaprecisa e, ante a sua notória especiallzaçâo que, a nosso juizo, permiteinferir que o proposto é indiscutúelment.,"ol"i" adequado para executarde forma plena e satisfatória as atividades de sERVIÇos TECNICOS DEASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABII, OSPP CIALIZADA NA GESTÃOPUBLICá para o MUNICIPIO DE SANTAREM.
Destarte, não vemos óbice para a contratação do proposto ao nortedeclinado, ao contrârío, entendemà" q"à ; ;;" atuação proÍissional temperfeito enquadramento no orden.*"âto :"riãi"o nacional, mormente, nacondição de notór1a 

-egReci 
alizaçáo exatamãnte como estatui o inciso II, doart' 25, da Lei no. 8.666 /98 e normas que a modificaram.

A priori, já podemos aÍirmár que as condições do proposto e asexigências contidas 
-no 

texto regar qr"'r,o"- of.r"""" 
"*u."ààento, paraautorízar uma contratação com inéxigiÀitidade ae ucitaçao.

rv. coNcLUSÃO:

Assim, diante das razões supra, esta procuradoria Jurídica entendeser possível a contratação da Empresa R. L. A. MouRA - EIRELI, inscrita noCNPJ n" 2r.162.990/oool-s3, po_r Inexigibilidadg d" Licitação, euêr perassuas atividades profissionais - há deãenas de anos, como o seurelacionamento e crêdib.ilidade junto aos profissionais d,a áreae clientes, temdemonstrado, de,maneira singirrar, 
""" i"ai""rtíver competência, sendo, ocontratante idear para 

" ,r""Ã"idade, p"r" ã ãqe.to, visado pelo MunicÍpiode santarém, qual seja a contratação de consultôria contábil Éspeciali zada,sendo' dessa forma, reconhecida a inexigibiliááà" por 
"ã1ã.iã 

ã.p."i.1ízaçáoprofissional, e, se reconhecida, seja subiretiJa autoridade superior, para adevida ratiÍicação.
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Santarém/PA, 30 de Dezembro de 2021.

WALLAC+U PESSõA oLIVETRA
P_rocurador Jurídico do Município
Decreto n" tS2 I 2O2t-Cae7eúS

OAB/PA 2t.859

É o Parecer,


